




PREFEITURA MUNICIPAL DE MUQUI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 823 DE 01 DE JUNHO DE 2021 

Revoga as al.íneas F, H, K e M do 
artigo 2° da Lei Municipal. nº 069 de 
06 de outubro de 1999, que dispõe 
sobre a Criação do Consel.ho Municipal. 
de Turismo e dá outras providências . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUQUI - ESP. SANTO, Faz saber que 
a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu s anciono e promulgo a 
seguinte Lei : 

Artigo 1º 
artigo 2 º 
1999 , que 
TURISMO . 

- Ficam revogadas as alíneas F , H, K e M do 
da Lei Muni c ipal n º O 69 de O 6 d e outubro de 

dispõe sob re a Criação do CONSELHO MUNICIPAL DE 

Artigo 2 ° - · Esta Le i en t rará em v i gor na dat a de sua 
publicação , revogada s as d i spo s içõe s e m contrário . 

Registre -se , Publ i que - se e Cumpra-s e . 

Gabinete do Prefe ito , Mu q u i/ES , 01 d e j u nho d e 2021. 
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Hél.io Carl.os Ribeiro Cândido 
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